
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAR
PALACI0 DA LIBERDADE

EMENDAS

Ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  n°  19/2018,  de
Prefeito Municipal  lzaias José de Santana,  que estabelece
normas    gerais    e    proceqimentos    para    Regularização
Fundiária    U.rbana    -    REURB    e    Regularjzação    Edilícia
lnformal   -   REl    no   Município   de   Jacareí   e   dá   outras
providências.

EMENDA    N°    o6

ZiiE

Zii!

0  inciso  111  do  artigo  4°  do  Proj.eto  de  Lei  djscrjminado  em

epígrafe passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.  40 ...

111 - participação dos legitimados em todas as etapas do processo

de regularização fundlária,  conf ;orme regulamentação específ ica

determinada  em  Portaria  expedida  pela  Fundação  Pró-Lar  ou

Secretayia de Planejamento ;

Câmara Mimicipal de Jacareí, em 7 de maio de 2019.

PRAÇADOSTRÊSPODERES,74     -CEP:   12.300-901      -CAixAPOSTAL228     -TEL.:(012)3955.2200     -FAX:(012)3951-7808
e-mail:  camarajc@iconet.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALACI0 DA LIBERDADE

EMENDAS

Ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  n°  19/2018,  de
Prefeito  Municipal  lzaias José de Santana,  que estabelece
normas    gerais    e    procedimentos    para    Regularização
Fundiária    Urbana    -    REURB    e    Regularização    Edilícia
lnformal   -   REl    no   Município   de   Jacareí   e   dá   outras
providências.

EMENDA    N°    o7
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0   §   2°   do   ari.   36   do   Projeto   de   Lei   discriminado   em

epígrafe passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.  36 ...

§    2°   Para   fins    de   regularização   fundiária   em   Área   de
Preservação   Permanente   -  APP,   ao   longo   dos   rios   ou   de

qualquer  curso  d'água,  será  mantida fiaixa  não  edificáyel  nos
termos do Artigo 65 do Código Florestal,.

Câmara Municipal de Jacareí, em 7 de majo de 2019.
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CAMARA MUNICIPAL DE JACA
PALACIO DA LIBERDADE

E IVI  E  N  D A S

Ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  n°  19/2018,
Prefeito Municipal  lzaias José de Santana,  que estabelece
normas    gerais    e    procedimentos    para    Regularização
Fundiária    Urbana    -    REURB    e    Regularização    Edilícia
[nformal   -   REl    no   Município   de   Jacareí   e   dá   outras
providências.

EMENDA    N°    o8
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0 art. 47 do Projeto de Lei discriminado em epígrafe passa

a vigorar com a seguinte redação:

"Art.   47.   Sem  prejuízo  das   ações  cabíveis,   será  excluído  do

procedjmento      de      Reuyb      ou      REl     todo      aquele      que

comprorvadamente  se valer  de  expediente  escuso  ou ftaudulemo

para obtenção  da regularização fúndiária ou edilícia,  mediante
regular processo adminístrativo. "

Câmara Municipal de Jacareí, em 7 de maio de 2019.
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALÁCI0 DA LIBERDADE

EMENDAS

Ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  n°  19/2018,  d
Prefeito Municipal  lzaias José de Santana,  que estabelece
normas    gerais    e    procedimentos    para    Regularização
Fundiária    Urbana    -    REURB    e    Regularização    Edilícia
lnformal   i   RE]    no   Município   de   Jacareí   e   dá   outras
providên\cias.

EMENDA    N°    og
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0  art.  50  do  Projeto  de  Lei  discriminado  em  epígrafe,  que

contém as cláusulas de vigência e revogação, fica renumerado para ari. 51,

0  Projeto de Lei discriminado em epígrafe passa a vigorar

acrescido de um ariigo, que será o de n° 50, com a seguinte redação:

"Art.  50. As obras de tmplantação de infiraestrutura essencial, de

equipamentos   comunitários   e   de   melhoria  habitacional,   bem

como  sua mamtenção,  podem  ser  realizadas  antes,  durante  ou

após a conclusão da Reurb. "

Câmara Municjpa] de Jacareí, em 7 de maio de 2019.
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eÂEVÍARA  MUN!CIPAL  DE  jACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

GABINETE VER.EADORA LUC!MAR PONCIANO

EMENDA

J±s± Proieto de Lei do Executivo de n.°19g de 07 de
Ê±S!Í2±Sto  de  2_OQ|J8,  aue _eÊsíabelece  normas  aerais  e
procedimentos   para   a   Feeç]ularização   Fundiária
Urbana    -    REURB    e    Reaularização    Edilícia
lnformal     -  F€EI,  no  município  de  Jacareí.  e  dá
outras   Drovic]ênc:ias,   alterando   a   redação   do
caput do artigo 21.

EMENDA  N.°  1 ©/2019

0  "capu{"  do  artigo  21  do  Projeto  de  Lei  do  Executivo  de  n.°19,  de  07  cle  agosto  de
2018,  passa a ter a seguinte redação:

"Art.  21  -  Fica  instituída  a  Comissão  Consultiva  de
Regularização     Fundiária    do    Ivlunicípio    de    Jacareí,    composta    por    membros
representantes  das Secretarias, Autarquias e  Fundações,  atuantes  nos  processos de
regularização fundiária, designados por Decreto".

Câmara Municipal de 07 de maio de 2019.
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